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PSIQUIATRIA DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
Formação: 1 ano
CNRM: Opcional em PRM em Psiquiatria
AMB: Concurso do Convênio AMB/ Associação Brasileira

de Psiquiatria
Requisito: TEAMB em Psiquiatria
PSIQUIATRIA FORENSE
Formação: 1 ano
CNRM: Opcional em PRM em Psiquiatria
AMB: Concurso do Convênio AMB/ Associação Brasileira

de Psiquiatria
Requisito: TEAMB em Psiquiatria
RADIOLOGIA INTERVENCIONISTA E ANGIORRADIO-

LOGIA
Formação: 2 anos
CNRM: Opcional em PRM em Angiologia, Cirurgia Vas-

cular ou Radiologia e Diagnóstico por Imagem
AMB: Concurso do Convênio AMB/ Colégio Brasileiro de

Radiologia e Diagnóstico por Imagem/ Sociedade Brasileira de An-
giologia e Cirurgia Vascular

Requisitos: TEAMB em Angiologia
TEAMB em Cirurgia Vascular
TEAMB em Radiologia e Diagnóstico por Imagem
REPRODUÇÃO ASSISTIDA
Formação: 1 ano
CNRM: Opcional em PRM em Ginecologia e Obstetrícia
AMB: Concurso do Convênio AMB/ Federação Brasileira

das Sociedades de Ginecologia e Obstetrícia
Requisito: TEAMB em Ginecologia e Obstetrícia
REUMATOLOGIA PEDIÁTRICA
Formação: 2 anos
CNRM: Opcional em PRM em Reumatologia ou Pediatria
AMB: Concurso do Convênio AMB/ Sociedade Brasileira de

Pediatria/ Sociedade Brasileira de Reumatologia
Requisitos: TEAMB em Pediatria
TEAMB em Reumatologia
SEXOLOGIA
Formação: 1 ano
CNRM: Opcional em PRM em Ginecologia e Obstetrícia ou

Psiquiatria
AMB: Concurso do Convênio AMB/ Federação Brasileira

das Sociedades de Ginecologia e Obstetrícia/ Associação Brasileira de
Psiquiatria

Requisito: TEAMB em Ginecologia e Obstetrícia
TEAMB em Psiquiatria
TOXICOLOGIA MÉDICA
Formação: 1 ano
CNRM: Opcional em PRM em Clínica Médica ou Medicina

Intensiva ou Pediatria ou
Pneumologia
AMB: Concurso do Convênio AMB/ Sociedade Brasileira de

Clínica Médica/ Associação de Medicina Intensiva Brasileira/ So-
ciedade Brasileira de Pediatria/ Sociedade Brasileira de Pneumologia
e Tisiologia

Requisitos: TEAMB em Clínica Médica
TEAMB em Medicina Intensiva
TEAMB em Pediatria
TEAMB em Pneumologia
TRANSPLANTE DE MEDULA ÓSSEA
Formação: 1 ano
CNRM: Opcional em PRM em Hematologia e Hemotera-

pia
AMB: Concurso do Convênio AMB/ Sociedade Brasileira de

Hematologia e Hemoterapia
Requisito: TEAMB em Hematologia e Hemoterapia
ULTRASSONOGRAFIA EM GINECOLOGIA E OBSTE-

TRÍCIA
Formação: 1 ano
CNRM: Opcional em PRM em Ginecologia e Obstetrícia
AMB: Concurso do Convênio AMB/ Colégio Brasileiro de

Radiologia e Diagnóstico por Imagem/ Federação Brasileira das So-
ciedades de Ginecologia e Obstetrícia

Requisito: TEAMB em Ginecologia e Obstetrícia
Art. 2º. Revogam-se todas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de maio de 2017.

MAURO LUIZ DE BRITTO RIBEIRO
CFM

MARIA DO PATROCÍNIO NUNES
CFM

ALDEMIR HUMBERTO SOARES
AMB

FÁBIO BISCEGLI JATENE
AMB

ROSANA LEITE DE MELO
CNRM

NEILTON ARAÚJO DE OLIVEIRA
CNRM

ACÓRDÃOS

DE RECURSO EM PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 4547/2016 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Pará (Processo
nº 50/12). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da 6ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso interposto pela apelante, mantendo a decisão
do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena de " CENSURA
PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista na letra "c" do
artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos 51 e 52 do
Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 17
de maio de 2017. (data do julgamento) SIDNEI FERREIRA, Pre-
sidente da Sessão; NEMÉSIO TOMASELLA DE OLIVEIRA, Re-
l a t o r.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 6545/2016 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 9370-362/2011). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 6ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em

conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhe aplicou a pena
de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista
na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos
37 e 110 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88,
DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos artigos 9º
e 80 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 17
de maio de 2017. (data do julgamento) MARIA DAS GRAÇAS
CREÃO SALGADO, Presidente da Sessão; SIDNEI FERREIRA, Re-
l a t o r.

PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM Nº 7489/2016 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais
(Processo nº 1893/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da 6ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Mé-
dica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelos apelantes,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que lhes aplicou a pena
de "CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL", prevista
na letra "c" do artigo 22 da Lei nº 3.268/57, por infração aos artigos
60 e 87 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.246/88,
DOU 26.01.1988), cujos fatos também estão previstos nos artigos 35
e 59 do Código de Ética Médica (Resolução CFM nº 1.931/09, DOU
13.10.2009), nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 17
de maio de 2017. (data do julgamento) MARIA DAS GRAÇAS
CREÃO SALGADO, Presidente da Sessão; NEMÉSIO TOMASEL-
LA DE OLIVEIRA, Relator.

RECURSO DE ARQUIVAMENTO

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 8532/2015 - ORIGEM:
Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (Sindicância nº
420/2010). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros membros
da 6ª Câmara do Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho
Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso interposto pelo recorrente, mantendo a DE-
CISÃO ADMINISTRATIVA QUE EXTINGUIU A PRETENSÃO
PUNITIVA DO RECORRIDO, EM DECORRÊNCIA DA PRESCRI-
ÇÃO, nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília, 17 de maio
de 2017. (data do julgamento) SIDNEI FERREIRA, Presidente da
Sessão; CARLOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA, Relator.

Brasília-DF 12 de julho de 2017.
JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE

Corregedor
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